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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grando do Sul

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICIO N! 01 87

Altera a redação dos artigos
A5 e 52 da Lei Organica do

Municipio.-

HASSO HARRAS BRAUNIG, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Agudo, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, de confor

midade com a Legislação vigente, que a Câmara Municipal de Vereã
dores aprovou e Eu promulgo a seguinte,

E M E N D A

Art. l! - Fica alterado o artigo A5 da Lei Orgânica do Municipio
de Agudo, que passara a ter a seguinte redação:

"Art.h5 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será en-

viado pelo Prefeito Municipal à Câmara Muni-

cipal de Vereadores até o dia 51 de outubro'
de cada exercicio anterior a que devera vi-v

ger, e a gâmara'deveráremetê-lo ao Prefeito,
para sançao, ate o dia l! de dezembro seguig
te ao recebimento do Projeto."

§l! - Se a Câmara Municipal não devolver pa-
ra a sançao ate o dia'previsto neste '

artigo, o Projeto sera promulgado como

Lei.

§22 - O Prefeito pode enviar Mensagem à Câma
ra para prOpor a modificaçao do Proje-
to da Lei Orçamentaria, enquanto não '

estiver concluída a votação da parte '

cuja alteração é proposta.

Art. 2! - Fica alterado o artigo 52 da Lei Orgânica do~Municipio
de Agudo, que passara a ter a seguinte redacao:

"Art. 52 - A Câmara Municipal apreciará os Orçamentos'
Plurianuais de Investimentos, no prazo de

trinta (50) dias e'na forma prevista no ar-

tigo A5 e seus paragrafos desta Lei Orgâni- \~

ca. ~

Art. 5! - A presente Emenda a Lei Orgânica do Municipio entrará
em Vigor na data de sua promulgaçao, revogadas as diâ
p051çoes em contrario.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO, aos 18 de setem-
bro de 1987.-

Hasso Harras Bràunig
-Presidente-
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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

M E N S A G E M N9 19/87-E

Agudo, 18 de setembro de 1987.-

Senhor Presidente,5enhores Vereadores:

Considerando,que o Orçamento Programa e o Orçamento Pluri

anual de Investimentos devem retratar com a maxinm Fidelidade,todos os Projetos e ati

vidades dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais,conForme preconiza a Lei Fede~

ral N9 4.320/64.

'

Considerando,que os municipios brasileiros em sua quase

totalidade,Ja atendendo as razoes apontadas no primeiro item,e em consonância com a

Lei Orgânica de cada um dos mesmos,eneaminha Proposta Orçamentáriaao Poder Legislati
vo ate o termino do mes de outubro de cada ano.

Considrando o interesse do proprio Tribunal de Contas do'

Estado,manifestado no sentido de que os municipios modiFiquem suas Leis Organicas no'

que se refere ao prazo de encaminhamento da Lei dos Meios,visando desta Forma que as'

atividades sejam planejadas sempre projetando com a maxima Fidelidade possivel a reali
*' dade desejada,a fim de que a posterior execuçãopossa espelhar a realidade projetada.

Considerando,por Fim,que tanto o Governo Federal,como Go-

verno Estadual Fornecem aos municipios,apenas em data ate posterior a prevista para o

envio da Proposta Orçamentaria,osvalores dos retornos do F.P.M. e |.C.M. respectiva:
nente,encaminhamos para apreciação e votação a Emenda proposta,esperando sua aprovaçao

por esta Egrégia Camara de Vereadores.

Cordialmente

Bel.Al| A VES AN CIAçÃo
Icipal.-


